
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 950-A, DE 2020 
(Do Sr. JHC) 

 
Altera a lei 13.979/2020 para dispor sobre as medidas protetivas ao 
contribuinte para enfrentamento do estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (covid-19), decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, em 
3 de fevereiro de 2020, nos termos do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e 
Família, pela aprovação, com substitutivo (relatora: DEP. CARMEN 
ZANOTTO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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Projeto de Lei nº ......................./2020 
(Do sr. JHC) 

 
Altera a lei 13.979/2020 para dispor sobre as 
medidas protetivas ao contribuinte para 
enfrentamento do estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 
de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (covid-19), 
decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, 
em 3 de fevereiro de 2020, nos termos do 
disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020. 

 
   O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1º A lei 13.979/2020 passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
  Art. 3º ... 
  
  ... 
 

IX – Suspender, mediante decreto, a exigibilidade de tributos e aplicação de 
sanções municipais, estaduais e federais, em relação aos contribuintes 
empregadores que não promovam demissões durante o período, ressalvados 
casos de justa causa na forma da lei trabalhista (AC).  
 
 
§12º. A suspensão de que trata o inc. X do caput deste artigo se aplica também 
aos parcelamentos de tributos federais, celebrados administrativa ou 
judicialmente, sem a incidência de multa, juros ou atualização, bem assim 
cancelamento do parcelamento por ausência de pagamento em relação aos 
contribuintes empregadores que não promovam demissões durante o 
período, ressalvados casos de justa causa na forma da lei trabalhista.  (AC) 
 

 
  Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 Com o avanço do COVID19, há justo receio e colapso do sistema de saúde, já previsto 
por autoridades da República, porém há, na sociedade em geral, verdadeiro pavor em relação 
às repercussões econômicas do que se desenha como maior “shutdown econômico” da 
história brasileira, superior àquele observado com a II Grande Guerra. 
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Em que pese a necessidade de equilíbrio fiscal em situação normal, a 

excepcionalidade do período atravessado pela Nação Brasileira exige medidas excepcionais. 
Como as medidas impostas para enfrentamento ao COVID19 terão repercussões em todas as 
áreas da economia, é correto que a Fazenda, em todos os seus níveis (municipal, estadual e 
federal), realize sacrifícios, ainda que tais medidas importem em uma momentânea 
suspensão com a saúde fiscal do país. 

 
  

Sala das Sessões, em    de      de 2020. 
 
 
 
 

JHC 
Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
* Ver Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020 

* Ver Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 

à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  
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III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde;  

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo.  

 

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
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"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

.......................................................................................................................... 

 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de:  

a) entrada e saída do País; e  

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

.......................................................................................................................... 

 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais.  

 

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º.  

 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 

específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 

Poder concedente ou autorizador.  

 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 

trata esta Lei. 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 

ou serviço a ser adquirido." (NR) 

"Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o 

caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor 

se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem 

adquirido." (NR) 

"Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 

presumem-se atendidas as condições de:  

 

I - ocorrência de situação de emergência;  

 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;  
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III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e  

 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação 

de emergência." (NR) 

"Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a 

elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 

comuns." (NR) 

"Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível 

durante a gestão do contrato." (NR) 

"Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida 

a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 

simplificado.  

 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a 

que se refere o caput conterá:  

 

I - declaração do objeto;  

 

II - fundamentação simplificada da contratação;  

 

III - descrição resumida da solução apresentada;  

 

IV - requisitos da contratação;  

 

V - critérios de medição e pagamento;  

 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros:  

a) Portal de Compras do Governo Federal;  

b) pesquisa publicada em mídia especializada;  

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;  

d) contratações similares de outros entes públicos; ou  

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e  

 

VII - adequação orçamentária.  

 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.  

 

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput 

não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores 

decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em 

que deverá haver justificativa nos autos." (NR) 

"Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 

serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, 

poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade 

fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 
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habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do caput do art. 7º da Constituição." (NR) 

"Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou 

presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos 

dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.  

 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente.  

 

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito 

devolutivo.  

 

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 

39 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o 

caput." (NR) 

"Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis 

meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar 

a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de 

saúde pública." (NR) 

"Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta 

Lei, a administração pública poderá prever que os contratados fiquem 

obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial 

atualizado do contrato." (NR) 

"Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de 

suprimento de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações 

a que se refere o caput do art. 4º, quando a movimentação for realizada por 

meio de Cartão de Pagamento do Governo:  

 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993." (NR)  

 

"Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 

exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo 

de vigência neles estabelecidos." (NR) 

      

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro 

Luiz Henrique Mandetta  

Wagner de Campos Rosário  

Walter Souza Braga Netto  
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André Luiz de Almeida Mendonça  
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas trabalhistas para 

enfrentamento do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus (covid-19), e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 38. A Lei nº 13.979, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 3º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança 

Pública e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do 

caput.  

 

§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 

competência para a resolução dos casos nele omissos.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 39. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  
 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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PRL 1 CSSF => PL 950/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 5 

 

  

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 950, DE 2020

Altera  a  lei  13.979/2020  para  dispor
sobre as medidas protetivas ao contribuinte
para  enfrentamento  do  estado  de
calamidade  pública  reconhecido  pelo
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de
2020, e da emergência de saúde pública de
importância  internacional  decorrente  do
coronavírus  (covid-19),  decretada  pelo
Ministro  de  Estado  da  Saúde,  em  3  de
fevereiro de 2020, nos termos do disposto na
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Autor: Deputado JHC

Relatora: Deputada CARMEN ZANOTTO

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  no.  950,  de  2020,  de  autoria  do  ilustre

Deputado  JHC,  explicita  em  sua  ementa  que  a  proposição  altera  a  Lei

13.979/2020,  para  dispor  sobre  medidas  protetivas  ao  contribuinte  para

enfrentamento do estado de calamidade pública.

Há menção específica ao Decreto Legislativo nº 6, de 20 de

março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus, decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, em 3

de fevereiro de 2020.

O art.  1º  do  projeto  estabelece alterações no art.  3º  da  Lei

13.979/2020, por meio de acréscimo de um inciso IX e de um parágrafo 12º. 

O referido inciso IX aborda a suspensão, mediante decreto, da

exigibilidade  de  tributos  e  aplicação  de  sanções  municipais,  estaduais  e

federais,  em  relação  aos  contribuintes  empregadores,  que  não  promovam
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demissões durante o período, ressalvados os casos de justa causa na forma da

lei trabalhista.

Já o referido §12º indica que a suspensão de que trata o inciso

X do caput do artigo “se aplica também aos parcelamentos de tributos federais,

celebrados administrativa ou judicialmente, sem a incidência de multa, juros ou

atualização,  bem assim  o  cancelamento  do  parcelamento  por  ausência  de

pagamento em relação aos contribuintes empregadores que não promovam

demissões durante o período, ressalvados casos de justa causa na forma da lei

trabalhista”.

Na justificação da proposição, o autor observa que a medida é

necessária  em  virtude  da  “excepcionalidade  do  período  atravessado  pela

Nação Brasileira”, que “exige medidas excepcionais”. 

Essa proposição tramita sob o regime de prioridade na Câmara

dos  Deputados,  por  meio  da  apreciação  conclusiva  da  Comissão  de

Seguridade Social e Família (CSSF); da Comissão de Finanças e Tributação

(CFT)  e  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  (CCJC),  cabendo  a

apreciação do mérito às duas primeiras.

Não foram apensadas proposições a essa matéria e tendo sido

encerrado  o  prazo  regimental  para  recebimento  de  emenda,  nenhuma  foi

apresentada nesta Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

A pandemia de Covid-19, ainda em 2021, continua a afetar a

saúde. Por exemplo, em meados de junho do corrente ano o Brasil ultrapassou

a triste marca de 500 mil mortos pela doença.

As dificuldades econômicas decorrentes da pandemia também

persistem, assim, ainda faz sentido considerar as medidas de proteção aos

contribuintes, durante a crise provocada pela pandemia de Covid-19, sugeridas

pela proposição em análise. *C
D2

18
49

66
34

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carmen Zanotto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218496634100

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
0/

08
/2

02
1 

15
:4

2 
- C

SS
F

PR
L 

1 
CS

SF
 =

> 
PL

 9
50

/2
02

0

12



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 950-A/2020 

PRL 1 CSSF => PL 950/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

  

3

O  projeto  insere  no  art.  3º  da  Lei  13.979/2020,  entre  as

medidas  que  podem ser  adotadas por  autoridades:  a  suspensão,  mediante

decreto,  da  exigibilidade  de  tributos  e  aplicação  de  sanções  municipais,

estaduais  e  federais,  em relação  aos contribuintes  empregadores,  que  não

promovam demissões durante o período, ressalvados os casos de justa causa

na forma da lei trabalhista.

Certamente, seu mérito tributário será analisado pela comissão

competente, cabendo a esta CSSF a apreciação dos aspectos relacionados à

seguridade social.

Quanto ao mérito sanitário, restaria a preocupação de que a

suspensão de contribuições venha a reduzir recursos para o financiamento da

saúde.  Contudo,  sendo a situação temporária  e destinada a aliviar  agentes

econômicos que poderiam vir a cessar suas atividades, o que poderia produzir

efeitos deletérios para a arrecadação e para o nível de emprego, considero

adequado que a matéria prospere nesta Casa.

Com  o  intuito  de  aperfeiçoar  o  projeto,  apresento  um

substitutivo, que aborda a questão da perda da vigência da Lei  13.979/2020;

uma vez que o art. 8º dessa Lei vincula sua vigência à do Decreto Legislativo

nº  6,  de 20 de março de 2020,  o  qual  não está mais  em vigor;  embora o

Supremo Tribunal Federal tenha reconhecido a vigência de alguns artigos.

Desse modo, o substitutivo não modifica o teor da proposição,

apenas  a  torna  autônoma,  para  evirar  insegurança  jurídica.  São  realizadas

alterações, inclusive na ementa, adequadas do ponto de vista sanitário, apenas

para indicar a duração das medidas em relação à pandemia em termos mais

estáveis.

Registro que a proposição original, ao acrescentar um §12º ao

art. 3º da Lei 13.979/2020, fez menção a um “inciso X”, contudo tal inciso não

existe  nesse  artigo  e  provavelmente  ocorreu  um  engano,  pois  o  conteúdo

relaciona-se ao novo inciso IX, proposto no projeto em análise.

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei no

950, de 2020, na forma do substitutivo em anexo.
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Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada CARMEN ZANOTTO

Relatora

2021-8612
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 950, DE 2020

Dispões  sobre  medidas  protetivas  ao
contribuinte no enfrentamento da pandemia
de Covid-19 no País.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Enquanto perdurar a emergência em saúde pública de

importância nacional em decorrência da Covid-19, as autoridades competentes

poderão suspender, mediante decreto, a exigibilidade de tributos e aplicação

de  sanções  municipais,  estaduais  e  federais,  em relação  aos  contribuintes

empregadores, que não promovam demissões durante o período, ressalvados

os casos de justa causa na forma da lei trabalhista.

Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput deste artigo

aplica-se  também  aos  parcelamentos  de  tributos  federais,  celebrados

administrativa  ou  judicialmente,  sem  a  incidência  de  multa,  juros  ou

atualização,  bem assim  o  cancelamento  do  parcelamento  por  ausência  de

pagamento em relação aos contribuintes empregadores que não promovam

demissões durante o período, ressalvados casos de justa causa na forma da lei

trabalhista.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada CARMEN ZANOTTO

Relatora

2021-8612
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 950, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 950/2020, com substitutivo, nos termos do
Parecer da Relatora, Deputada Carmen Zanotto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. - Presidente, Francisco Jr. e Dra.
Soraya Manato  -  Vice-Presidentes,  Adriana Ventura,  Alan Rick,  Alexandre  Padilha,
Aline Gurgel, Carla Dickson, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Chico D'Angelo, Chris
Tonietto, Dr. Frederico, Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias Calil, Dulce Miranda, Eduardo
Barbosa, Eduardo Costa, Flávio Nogueira, Jandira Feghali, João Marcelo Souza, Jorge
Solla, Leandre, Luciano Ducci, Márcio Labre, Mário Heringer, Marreca Filho, Miguel
Lombardi, Misael Varella, Osmar Terra, Ossesio Silva, Pastor Sargento Isidório, Pedro
Westphalen,  Professora  Dayane  Pimentel,  Rejane  Dias,  Ricardo  Barros,  Robério
Monteiro,  Roberto de Lucena, Tereza Nelma,  Vivi  Reis,  Adriano do Baldy,  Afonso
Hamm, Alcides Rodrigues, André Janones, Arlindo Chinaglia, Daniela do Waguinho,
Danilo Cabral, Delegado Antônio Furtado, Diego Garcia, Ely Santos, Fábio Mitidieri,
Felício  Laterça,  Flávia  Morais,  Giovani  Cherini,  Heitor  Schuch,  Henrique  Fontana,
Jaqueline  Cassol,  Jhonatan  de  Jesus,  João  Campos,  Lauriete,  Luiz  Lima,  Marco
Bertaiolli,  Mariana  Carvalho,  Mauro  Nazif,  Milton  Coelho,  Padre  João,  Paula
Belmonte,  Professor  Alcides,  Professora  Dorinha  Seabra  Rezende,  Ricardo  Silva  e
Valmir Assunção. 

Sala da Comissão, em 1º de dezembro de 2021. 

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 
Presidente 

*C
D2

17
57

06
14

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217570614100

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
1/

12
/2

02
1 

17
:3

7 
- C

SS
F

PA
R 

1 
CS

SF
 =

> 
PL

 9
50

/2
02

0

16



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 950-A/2020 

 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 950, DE 2020

Dispões  sobre  medidas  protetivas  ao
contribuinte  no  enfrentamento  da  pandemia  de
Covid-19 no País.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Enquanto  perdurar  a  emergência  em  saúde  pública  de

importância  nacional  em  decorrência  da  Covid-19,  as  autoridades  competentes

poderão  suspender,  mediante  decreto,  a  exigibilidade  de  tributos  e  aplicação  de

sanções  municipais,  estaduais  e  federais,  em  relação  aos  contribuintes

empregadores,  que  não  promovam demissões  durante  o  período,  ressalvados  os

casos de justa causa na forma da lei trabalhista.

Parágrafo  único.  A  suspensão  de  que  trata  o  caput deste  artigo

aplica-se também aos parcelamentos de tributos federais, celebrados administrativa

ou  judicialmente,  sem  a  incidência  de  multa,  juros  ou  atualização,  bem  assim  o

cancelamento  do  parcelamento  por  ausência  de  pagamento  em  relação  aos

contribuintes  empregadores  que  não  promovam  demissões  durante  o  período,

ressalvados casos de justa causa na forma da lei trabalhista.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 1º de dezembro de 2021.

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 

Presidente
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